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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020 ]3\oj
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'021/2019 - Processo Administrativo de Licitação N'050/2
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Objeto: Contratação de empresâ especializada na prestaçâo de sen'iços de mídia para festa

FEMISAL no Município de Santo Antonio do [,este, conforme termo de referencia em anexo,
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da Comissão de Licitação. designada n" 195/2019, publicada no Jomal Oficial

n' 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019,Eletrônico dos Municípios do Estado d to Gro
submete e requer a apreciação jurídica e emissào de respectivo PARECER JURIDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administratiro teve início com a solicitação da Secretaria de Educação.
por sua titular Sra. C'laudilene Oliveira dos Santos. designada via Portaria n' 002/2017. devidamente
publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.638 - ano
XII de 0ii0l'2017. Seguiu-se a partir dai todas as medidas legais e administrativas aptas à

fbrmalizaçào pelos agentes competentes. quais se.jam: Gerência de Cidade, Secretaria de Finanças.
Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade. Comissão de Licitação e Assessoria
Jurídica. 

.lodos 
manilêstaram-se Í'ormalmente nos termos requeridos e segundo suas competências.

contbrme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos
lermos deste PARECER. ratificarrdo formal e legalmente todos os atos até neste momenlo V-
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Eficiência. e a nào obsen'ância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.

confornre cada caso concrcto e enr desÍàr'or dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas noÍÍnas vigentes.
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aquisicâo oara o município. No caso conc ret{). menda-se que tenha parâmetros se Ílossível
do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atual, formalizados e iuntados ao Dresente
Drocesso. além de outros meios tle embasamenlo de valores de locacã<r.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitaçâo segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Leí 8.666/93. aÍtigo 24. II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste e Íbrmalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em
análise lormal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal desre até a homologação. 
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I - OBS.: Nào obstantc tluando da análisc da rlocumcntação para fbnnaçào destr' Processo
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conseguinte se làz necessário a obserr ância da citada regularidade também nesta oportunidade.
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Pelo ernosto. temos e havemos que o Processo de Administratir o no 050/2019 - Disoensa de

Licitacão n" 0212019/PMSAL. em análise formal e leeal dos procedimentos adotados. está

anlo Dara seguir-se os demais atos. até homologacão e. aDós homologacáo, contratacão e

dcmais alos ad m in istral ivos.
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Santo -\ntônio Llo Leste/MT. I 6 de maio de 2019.
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